
Continuação

RREO - ANEXO I (LRF,art.52,inciso I, - alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ 1,00

NO BIMESTRE JAN a JUN  / 2009 NO BIMESTRE JAN a JUN  / 2009

(D) (E) (F)=(D+E) (G) (H) (I) (J) ( J/F ) (F-J)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)         3.730.000.000,00              57.227.694,39          3.787.227.694,39          579.299.934,16          1.733.574.303,56          599.899.663,89       1.569.512.005,51      41,44       2.217.715.688,88 
DESPESAS CORRENTES 3.312.223.000,00       38.055.867,29             3.350.278.867,29         551.867.536,25         1.641.160.666,90        578.778.209,04         1.502.324.160,39      44,84 1.847.954.706,90

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.008.084.000,00       7.265.187,29               1.015.349.187,29         190.032.129,25         489.075.968,85           190.620.131,35         486.259.292,58         47,89 529.089.894,71
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 21.260.000,00             4.320.000,00               25.580.000,00              1.615.011,76             11.083.444,32             1.552.197,59             10.757.724,59           42,06 14.822.275,41
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.282.879.000,00       26.470.680,00             2.309.349.680,00         360.220.395,24         1.141.001.253,73        386.605.880,10         1.005.307.143,22      43,53 1.304.042.536,78

DESPESAS DE CAPITAL 372.690.000,00           31.882.227,10             404.572.227,10            27.432.397,91           92.413.636,66             21.121.454,85           67.187.845,12           16,61 337.384.381,98
INVESTIMENTOS 325.571.000,00           34.202.227,10             359.773.227,10            20.326.973,01           63.095.806,72             14.532.971,63           39.579.543,81           11,00 320.193.683,29
INVERSÕES FINANCEIRAS 3.400.000,00               -                                    3.400.000,00                -                                  880.000,00                   -                                  880.000,00                25,88 2.520.000,00
AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA 43.719.000,00             (2.320.000,00)              41.399.000,00              7.105.424,90             28.437.829,94             6.588.483,22             26.728.301,31           64,56 14.670.698,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.687.000,00             (12.710.400,00)            23.976.600,00              -                                  -                                    -                                  -                                  0,00 23.976.600,00

RESERVA DO RPPS 8.400.000,00               -                                    8.400.000,00                -                                  -                                -                                  -                                  0,00 8.400.000,00

DESPESAS ( INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 333.000.000,00           5.330.604,47               338.330.604,47            54.723.242,29           163.828.966,51           53.084.241,47           151.308.133,89         44,72 187.022.470,58
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 227.837.000,00           5.130.812,22               232.967.812,22            37.663.058,31           107.825.995,04           38.188.425,63           107.825.995,04         46,28 125.141.817,18
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105.163.000,00           199.792,25                  105.362.792,25            17.060.183,98           56.002.971,47             14.895.815,84           43.482.138,85           41,27 61.880.653,40

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.063.000.000,00       62.558.298,86             4.125.558.298,86         634.023.176,45         1.897.403.270,07        652.983.905,36         1.720.820.139,40      41,71 2.404.738.159,46
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. - REFIN.(XI) -                                   -                                    -                                     -                                  -                                    -                                  -                                  -             0,00
SUBTOTAL COM REFIN. (XII) = (X + XI) 4.063.000.000,00       62.558.298,86             4.125.558.298,86         634.023.176,45         1.897.403.270,07        652.983.905,36         1.720.820.139,40      41,71 2.404.738.159,46
SUPERÁVIT (XIII) (1) -                                   -                                    -                                     -                                  135.187.748,49           -                                  311.770.879,16         -             0,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 4.063.000.000,00       62.558.298,86             4.125.558.298,86         634.023.176,45         2.032.591.018,56        652.983.905,36         2.032.591.018,56      49,27 2.404.738.159,46
FONTE:  Sistema de Gestão Pública

NOTAS: 

 Despesa empenhada  Despesa Liquidada 

 Superávit do período            135.187.748,49             311.770.879,16 
 Superávit do RPPS              15.922.072,89               16.102.077,86 
 Superávit Demais Entidades            119.265.675,60             295.668.801,30 

 R$        39.284.192,51  R$     16.399.354,37 .

Previsão Atualizada Receita Realizada

Receitas 4.086.274.106,35       2.032.591.018,56        

Dotação Atualizada Despesa Executada

Despesas 4.125.558.298,86       1.897.403.270,07        

Resultado do Balanço Orçamentário (39.284.192,51)           135.187.748,49           
(+) Saldo de Exercício Anteriores (2) 39.284.192,51             16.399.354,37             
Resultado Orçamentário Ajustado -                               151.587.102,86           

(2/2)
Prefeito: CARLOS ALBERTO RICHA
Sec. Mun. de Finanças: LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI
Contador: ANTONIO DE OLIVEIRA - CRC Nº 021.153/O-7

Resultado Orçamentário

2) Foram  abertos  créditos  com  base  no  superávit  financeiro  de  exercícios anteriores  no  valor  de 

  

(apresentado na linha SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIORES), sendo executados  o valor de

 Estes recursos foram fonte para abertura de créditos adicionais, que por motivo legal, não podem ser demonstrado como parte dos itens do Balanço Orçamentário que integram o cálculo do resultado orçamentário. O superávit financeiro não é receita do exercício de 

referência, pois já o foi no exercício anterior, mas constitui disponibilidade para utilização no exercício atual. Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit financeiro são despesas do exercício de referência, tendo em vista o disposto na Lei 4.320/64. 

Com base no exposto, segue quadro explicativo do resultado orçamentário do período:

 1) O Superávit  do  RPPS está incluído  na linha  SUPERÁVIT (XIII), conforme Portaria da STN nº 462, de 5 de agosto de 2009. Segue discriminação abaixo: 

JANEIRO A JUNHO 2009 - BIMESTRE MAIO - JUNHO

MUNICÍPIO DE CURITIBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO  A LIQUIDAR%
DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL

CRÉDITOS 

ADICIONAIS (2)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA


